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Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

CÂMARA MUNICIPAL DE LINUüim ; 
I N D I C A Ç Ã O  

Encaminhe-se ao Executivo
! 3 jòJÕ

INDICAMOS ao Prefeito Municipal para que estude a possibilidade de instalar um 
redutor de velocidade na Rua Valdemar Franco de Souza em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como objetivo atender ao anseio dos munícipes 
Lindoianos que frequentam o local e que atualmente encontram-se assustados com o recente 
aumento de veículos trafegando em alta velocidade.

Cabe destacar que um grande número de motoristas, em sua maioria motociclistas, 
utilizam a referida via como desvio do radar localizado na Avenida 31 de Março, colocando em risco 
outros motoristas e pedestres.

Deste modo se faz necessário o atendimento desta proposição como forma de 
zelarmos bem segurança e bem estar dos munícipes Lindoianos.

Sala das Sessões, 17 de outubro de 2018.
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Presidente dá Câmara
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